
DEM0001 - ULTIMA ALTERAÇÃO: 27/02/2018

CARGA SUPORTÁVEL
O PESO MÁXIMO DE CARGA INFORMADO NO DESENHO

REFERE-SE A OBJETOS DISTRIBUÍDOS DE MANEIRA UNIFORME
SOBRE TODA ÁREA DE CONTATO DA PEÇA.

O FABRICANTE SÓ RESPONSABILIZA-SE PELAS PEÇAS DO PRODUTO.
A MONTAGEM INCORRETA ACARRETARÁ A PERDA DA GARANTIA

E DAS ASSISTÊNCIAS. DESTA FORMA, O PRODUTO DEVERÁ
SER MONTADO POR UM PROFISSIONAL QUALIFICADO.

ATENÇÃO:
LER ATENTAMENTE TODA A INSTRUÇÃO ANTES DE INICIAR A MONTAGEM DO MÓVEL.
A MONTAGEM DEVERÁ SER FEITA EM SUPERFÍCIE LIMPA E PLANA, ACONSELHAMOS

FORRAR O CHÃO COM A EMBALAGEM DO PRODUTO A FIM DE NÃO DANIFICÁ-LO.
OS PARAFUSOS DEVEM SER APERTADOS PERIODICAMENTE.
EVITAR BATIDAS E CONTATO COM OBJETOS CORTANTES.
OBSERVAR AS CARGAS MÁXIMAS SUPORTADAS DE ACORDO COM O DESENHO.
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2.
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IMPORTANTE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA - EM CASO DE SOLICITAÇÕES DE PEÇA EM

ASSISTÊNCIA TÉCNICA É NECESSÁRIO QUE AS MESMAS SEJAM
SOLICITADAS JUNTO A LOJA OU SITE NO QUAL A COMPRA DO

PRODUTO FOI REALIZADA.

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
A LIMPEZA DO MÓVEL DEVE SER AFETUADA SOMENTE COM PANO MACIO E
SECO. NÃO UTILIZAR PRODUTOS ABRASIVOS OU SIMILARES, TAIS COMO:

• CERA; • DETERGENTES; • LUSTRA-MÓVEIS;
• ÁLCOOL; • TINNER; • ETC.

C

ERTIFICADO

GARANTIA

180
DIAS

NÃO ESTÃO COBERTOS PELA GARANTIA PROBLEMAS QUE TENHAM ORIGEM NA
ULTILIZAÇÃO DO PRODUTO DE FORMA INADEQUADA OU NA EXPOSIÇÃO DO MESMO
A INTEMPÉRIES COMO: INFILTRAÇÔES DE ÁGUA, INFESTAÇÃO DE CUPINS E PRAGAS
EM GERAL, APARECIMENTO DE MOFO E OUTROS DECORRENTES DO AMBIENTE DE
INSTALAÇÃO.
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INSTRUÇÃO DE MONTAGEM / ARMÁRIO 6 PTS 2 GVS BRUSQUE II - CÓD.: 62930
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DESCRIÇÃO DE PEÇAS QTD. DIMENSÕES
(MM)

CÓD.
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MONTAGEM

486x165x12MDP
486x250x12MDP
1482x70x12MDP
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FRENTE DE GAVETA
FRENTE DE GAVETA MAIOR
RODATETO
PORTA
PORTA GRANDE
VISTA DO GAVETEIRO
PERFIL
LATERAL DIREITA
LATERAL ESQUERDA
CHAPÉU
TAMPO DO GAVETEIRO
BATENTE TRASEIRO
BATENTE FRONTAL DIREITO
BATENTE FRONTAL ESQUERDO
RODAPÉ FRONTAL
RODAPÉ TRASEIRO
SUPORTE DA BASE
DIVISÃO DIREITA DO GAVETEIRO
DIVISÃO ESQUERDA DO GAVETEIRO
LATERAL DE GAVETA
CONTRA FUNDO
FUNDO DE GAVETA
TRASEIRO
TRASEIRO
TRASEIRO GAVETEIRO
BASE

CAVILHA 6 X 30 MM - 34 UNIDADES CAVILHA 6 X 50 MM - 03 UNIDADES

DOBRADIÇA ALTA ESTAMPADA
- 5 E 12MM - 16 UNIDADES

CALÇO DORADIÇA - 5MM
- 16 UNIDADES

PREGO 9 X 9 MM
- 90 UNIDADES

CABIDEIRO REDONDO MADEIRA
725 X 20 X 20 MM - 02 UNIDADES

FIXADOR FUNDO
10 X 10 MM - 20 UNIDADES

CANTONEIRA METÁLICA
16 MM - 10 UNIDADES

CORREDIÇA METALICA
350 X 20 X 20 MM - 02 PARES

PARAFUSO FLANGEADO
3,5 X 12 MM - 20 UNIDADES

ZB PHILIPS

PARAFUSO 4,5 X 45 MM
- 28 UNIDADES

CHATA
BC PHILIPS

PARAFUSO 3,5 X 12 MM CHATA
ZB PHILIPS - 42 UNIDADES

PARAFUSO 3,5 X 16 MM
- 22 UNIDADES

CHATA
BC PHILIPS
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PUXADOR ALPHA 170 x 16 x 28 MM
PLÁSTICO - 06 UNIDADES

DD

9920006 9920011 9920012

99200269920020 9920005 9905002

9905015

9920030

9906002

9905004

9905007

PARAFUSO 4,0 X 12 MM
- 64 UNIDADES.

PANELA
BC PHILIPS

9901007 9913005

PÉ PLÁSTICO 100X47X47
MM - 06 UNIDADES.

9918006
TT

SACHET COLA C/ 10 GRS
- 01 UNIDADES

9912006

9905003

WW XX

DISTANCIADOR PARA DOBRADIÇA
PLÁSTICO 26 MM- 16 UNIDADES

9920064

9904021

YY

PARAFUSO 3,5 X 22 MM
- 22 UNIDADES.

CHATA
ZB PHILIPS

9905023

SUPORTE CABIDEIRO
MEIA CANA- 02 UNIDADES.

9920037

CORREDIÇA PLÁSTICA
255 X 15 X10 MM - 02 UNIDADES

9913007 9905012

PARAFUSO 4,0 X 35 MM
-02 UNIDADES.

CHATA
BC PHILIPS

AAA CCC DDD KKK

SUPORTE U ABERTO
70 X 30 X 57
NAPOLE - 01 UNIDADES

MEDIDAS EM MM

ACESSÓRIOS  (CORES)

PORCA CILÍNDRICA PLÁSTICO
9 X 12 MM - 24 UNIDADES

CRAVO
FOSCO

BRANCO/
PINK/

BRANCO

NOCE/
ACÁCIA
FOSCO

CRAVO
FOSCO

NOCE/
ACÁCIA
FOSCO

BRANCO/
PINK/

BRANCO

TT

FERRAMENTAS NECESSÁRIAS ( NÃO FORNECIDAS )

9918006/37

9918006/47

9918006/119
D
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FAÇA 2 PILHAS DE 4 LATERAIS DE GAVETA
COM AS MARCAÇÔES VIRADAS PARA BAIXO.
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OBS: FIXE AS DUAS BASES COM (CC+H) NAS MARCAÇÕES.

E G+
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OBS: NÃO COLOCAR OS CALÇOS DAS DOBRADIÇAS POIS AS VISTAS LATERAIS DEVEM SER MONTADAS PRIMEIRO.
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DISTANCIADOR DE
DOBRADIÇA NAS
6 PORTAS.U
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OBS: FIXE AS DIVISÓRIAS DA GAVETA NOS SUPORTES DA BASE COM (W), FIXE OS
RODAPÉS NOS SUPORTES DA BASE COM (W), FIXE A VISTA DA GAVETA COM (DDD) NAS
DIVISÓRIAS. FIXE OS PÉS NOS RODAPÉS COM (Q). PARA FACILITAR A MONTAGEM, FAÇA
ESTE PASSO COM O PRODUTO DEITADO.

1 2

4

OBS: FIXE OS BATENTES NO TAMPO DO GAVETEIRO COM (W), FIXE O TAMPO NAS DIVISÓRIAS
DAS GAVETAS E NA LATERAL DIREITA COM (W). FIXE AS LATERAIS NO PRODUTO COM (W),
FIXE OS PÉS NAS LATERAIS COM (Q).

OBS: COLOCAR AS CANTONEIRAS NO CHAPÉU EM SEGUIDA FIXAR O RODATETO. ALINHADO
A PARTE DE CIMA DAS LATERAIS E COM A FITA DE BORDA VIRADA PARA BAIXO.
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ATENÇÃO
NÃO DEIXAR O ÁRMARIO MONTADO VAZIO

COM TODAS AS PORTAS E GAVETAS ABERTAS.
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A Bartira Indústria de Móveis, visando à total satisfação de seus clientes e o compromisso com a qualidade dos
produtos e serviços oferecidos apresenta o Certificado de Garantia conforme itens abaixo.1 – Nossos móveis são
produzidos dentro de rigorosos padrões de qualidade e acabamento, visando uso doméstico em condições
normais.Para fazer valer os termos dessa garantia deverão ser observados cuidados com os mesmos que estão
discriminados nos itens abaixo.
2 – A montagem dos móveis deverá ser feita por pessoa habilitada e credenciada pelo estabelecimento que tiver
efetuando a venda ao consumidor,
observada todas as instruções constantes no manual de montagem fornecido juntamente com os produtos. A não
observância do manual, e eventuais
danos nos móveis por falta de seguimento das instruções do mesmo acarretará na extinção da garantia do produto.
3 – Evitar a exposição excessiva ao sol, calor, luminosidade e/ou umidade, pois tais fatos podem alterar algumas
características principais dos produtos,
tais como: tonalidade de cor, durabilidade e funcionalidade dos acessórios neles contidos.
4 – Em caso de movimentação dos produtos, deverão ser observados todos os cuidados necessários a fim de evitar
danos que comprometam a estrutura
do mesmo e a extinção da garantia do produto.
5 – Em caso de desmontagem do mesmo, por qualquer motivo, esta deverá ser feita por profissional habilitado e
observados os procedimentos padrões
estabelecidos no manual de montagem. Danos decorrentes desse tipo de operação implicarão na extinção da garantia
do produto.
6 – Na limpeza e conservação dos móveis, deverá ser utilizada apenas flanela levemente umedecida. Alterações nas
especificações originais dos mesmos
decorrentes do uso inadequado de produtos de conservação/limpeza implicam na extinção da garantia do produto.
Evitar uso de produtos químicos como
detergentes e abrasivos.
7 – O desgaste natural dos produtos, decorrente de uso e a existência de agentes externos capazes de influenciar
durabilidade/conservação implicam na extinção
da garantia do produto.
8 – O prazo total de garantia dos produtos Bartira é de 180 (cento e oitenta) dias, já incluso 90 (noventa) dias da
garantia legal prevista no Código de Defesa do
Consumidor, contados a partir da emissão da nota fiscal ao consumidor e mediante apresentação da mesma, contra
defeitos de fabricação manifestados e comprovados
e que não resultem do uso inadequado dos produtos, bem como, quaisquer outras condições que impliquem em
extinção da garantia do produto.
9 – Constada alguma irregularidade nos produtos que não seja resultante do uso não recomendados dos mesmos, a
Bartira Indústria de Moveis,
reserva-se o direito da troca/substituição somente das peças danificadas, ficando vedada a possibilidade de troca total
do produto por outro se isso
não fizer necessário.
10 – A garantia dos produtos não é estendida aos acessórios incorporados aos mesmos e que não tenham sido
fornecidos pelo fabricante, bem como
os danos decorrentes dos problemas causados por instalações elétricas, hidráulicas, granito, mármore ou semelhantes
em razão de terem sidos agregados
aos produtos, bem como, nos caos de danificação do produto pela ação de intempéries além da ação de cupins e
outras pragas e ainda no armazenamento do
móvel em locais impróprios e não dedetizados periodicamente.
11 – Com a finalidade de obtermos um maior e melhor controle operacional solicitamos, que os campos abaixo sejam
devidamente preenchidos e assinados,
fazendo parte do conjunto de informações que validam o presente certificado:

NÚMERO DA NOTA FISCAL:______________________________________________________________________
DATA DA COMPRA:_____________________________________________________________________________
NOME E ENDEREÇO DA LOJA ONDE FOI ADQUIRIDO O MÓVEL:________________________________________
______________________________________________________________________________________________
NOME DO MONTADOR CREDENCIADO:_____________________________________________________________
ASSINATURA DO MONTADOR E CLIENTE NO ATO DA MONTAGEM COM A APROVAÇÃO DO PROCESSO
REFERIDO E DO PRODUTO:____________________________________________
______________________________________________________________________________________________
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